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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 
      

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
      

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI – ESTADO DE SERGIPE, por seu Pregoeiro, o 

Senhor Max Santos de Freitas, nomeada através da Portaria nº 02/2021, em conformidade 

com a Lei Federal nº 10.520, de Junho de 2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, Lei Complementar n° 123, de 14 de janeiro de 2006, legislações com suas 

devidas atualizações, e ainda o Decreto Municipal nº 38 de 19 de Julho de 2020, Decreto 

Federal nº 10.024/2019, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 

no dia 18/03/2022 respectivamente às 09h00min, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 

forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO DE KM, através do www.licitanet.com.br 

mediante as seguintes condições: 

 

1. LOCAL, DATA E HORA  
1.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições: 

 

DATA DE INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: Às 09hrs:00min do dia 18 de Março de 2022, 

horário de Brasília/DF, através do site https://licitanet.com.br/. 

 

2. OBJETO:  
 

2.1. Refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO (TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS) COM 

MOTORISTA/CONDUTOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

CONTRATADA, PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA O PERÍODO LETIVO DE 2022, CONFORME CALENDÁRIO 

ESCOLAR, QUE SE DESLOCAM DOS POVOADOS PARA A SEDE DO MUNICÍPIO E VICE-

VERSA, em conformidade com o Anexo I que é parte integrante deste Edital. 

 

3. CREDENCIAMENTO: 

3.1. Para participar do PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá estar credenciado no 

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

 

3.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

 

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
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4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados, regularmente estabelecida no 

País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o 

objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos; 

 

4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

 

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

 

4.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 

do site https://licitanet.com.br/; 

 

4.6.1 A participação no PREGÃO ELETRÔNICO se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

 

4.6.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

 

4.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 

forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

 

4.6.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet; 

 

4.6.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

 

4.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO; 

 

4.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 

4.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

 

4.7. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 
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nos casos a seguir: 

 

4.7.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-

2ª Câmara, Dou de 04/10/2011 e art. 52, II da Lei 11.101/2005; 1ª turma do STJ na Resp. 

309.867 e pela recente decisão do Acórdão TCU nº 1201/2020); 

 

4.7.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 

Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, 

promoverá a consulta eletrônica junto ao cadastro nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas-CEIS. 

 

4.7.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 

assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

4.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 

 

4.8.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

 

4.8.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 

no Edital; 

 

4.8.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

 

4.8.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

 

4.8.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação 

de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, 

nos momentos e tempos adequados; 

 
5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, 

incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o 

horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar- se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação; 
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5.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 

5.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

 

5.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública; 

 

5.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

 

5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 

o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto desta licitação; 

 

5.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

 

5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

 

5.9. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento 

da proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que: 

 

5.9.1. Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar 

da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de 

fato impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 

5.9.2. Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854 

de 27.10.99, que altera a Lei nº 8.666/93; 

 

5.9.3. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de 

habilitação e especificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII 

Art. 4º da Lei nº 10.520/2002. 

 

5.9.4. Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da 

Lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e 

especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e 

Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 

 

5.9.5. Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais 

vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.5º Da Lei nº 

10.520/2002) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 

quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços. 
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5.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta; 

 

5.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

 

5.13. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total de cada item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

TERMO DE REFERÊNCIA: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens; 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 

 

6.6. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES:  
7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

 

7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
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apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 

e então DESCLASSIFICARÁ; O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 

comprovadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua 

proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

 

7.4. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

 

7.5. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 

no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta será de R$ 0,01 (um centavo); 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar- se-á automaticamente; 

 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

 

7.14. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase 

de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 

a identificação do detentor do lance; 

https://licitanet.com.br/
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7.17. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 

7.18. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 

7.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

PREGÃO ELETRÔNICO, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 

recepção dos lances; 

 

7.20. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

 

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

12 (doze) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

 

7.22. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão; 

 

7.23. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas 

de preços; 

 

7.24. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

 

7.24.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

 

7.24.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;A melhor 

classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

 

7.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior; 

 

7.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
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melhor oferta; 

 

7.24.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

7.25. O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

7.26. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

7.26.1. Produzidos no País; 

7.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

 

7.26.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

 

7.26.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

 

7.26.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, 

no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 8º e no § 9º do art. 26, do Decreto Municipal nº 038/2020, e verificará 

a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do 

Decreto Municipal nº 38/2020; 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível. 
  

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimo s, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

8.3.1 Declarada a proposta relativamente enexequível, utilizando analogicamente o disposto no 

art. 48, inciso II,  

 

8.4.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, doze horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) hora, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro; 

 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta; 

 

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 

8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade; 

 

8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

 

8.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

 

8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso; 

 

8.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados 

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. As 

documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais 

participantes, inclusive o Pregoeiro. 

 

9.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os 

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados 

para a verificação do Pregoeiro. 

 

9.2.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
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sob pena de inabilitação.  

 

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
10.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

 

10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 

documentos de eleição de seus administradores. 

 

10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício. 

 

10.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto 

desta licitação. 

 

10.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

 

10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no 

cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos 

de validade em vigor. 

10.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas 

administrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos empregados e empregadores, às 

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. 

(Redação Da Portaria Nº 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do 

Brasil), Podendo Ser Aplicada As Determinações Da Portaria Conjunta RFB / PGFN Nº 1178, De 

13 De Julho De 2020, bem como da Portaria Conjunta RFB / PGFN Nº 555, De 23 De Março De 

2020. 
 

10.2.4. Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei, no seu prazo de validade. 

 

10.2.5. Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de Débitos 

Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e Trabalhista (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada órgão expedidor; 

 

10.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 

10.2.7. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e 

haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração 

Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
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emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

10.2.8. A não regularização da documentação no prazo acima previsto implicará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

10.2.9. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, 

certidões positivas com efeitos negativos. 

 

10.3. DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com quantidades, 

especificações compatíveis com o objeto licitado. 

 

10.3.2. Comprovante de Cadastramento no Departamento Estadual de Infra-instrutora 

Rodoviária de Sergipe – DER/SE ou autorização emitida pelo SEDURB – Secretária do Estado 

de Desenvolvimento Urbano, com atividade de transporte rodoviário de passageiros em regime 

de fretamento ou de acordo com o objeto da licitação; 

 

10.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. 

 

10.5. OUTROS ELEMENTOS: 

 

10.5.1. Declaração de comprometimento do licitante, caso seja adjudicatária desta licitação, 

no ato de assinatura do contrato apresentará Autorização para Transporte Escolar emitida 

pelo Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/SE, bem como cumprirá as 

exigências contidas no Código de Trânsito Brasileiro, em especial os arts. 136, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII; 137, 138, incisos I, II, IV e V e 139, manter a 

autorização para trafegar em local visível, conforme Anexo III deste Edital; 

 

10.6. DA ANÁLISE 

10.6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 

10.6.1.01. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

 

10.6.1.02. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário; 

 

10.6.1.03. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

10.6.1.04. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
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fornecimento similares, dentre outros; 

 

10.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação, ressalvado o disposto no item 4.7.2 deste edital. 

 

10.6.3. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da 

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, da LC nº 123/06. 

 

10.6.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas. 

 

10.6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

10.6.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

10.6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

 

10.6.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

10.6.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 

10.6.10.  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

 

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme modelo 

presente no ANEXO II, e deverá: 

 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 

 

11.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso; 
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11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

 

11.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

 

11.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

11.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

 

11.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante; 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1 – A contratada se obriga a: 

 

a) Prestar os serviços em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e 

com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer 

que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas; 

 

b) Prestar o serviço objeto deste certame no prazo de estabelecido pela CONTRATANTE;  

 

c) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, sob pena de responder pelos danos 

causados a Administração; 

 

d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 

anuência da Prefeitura Municipal de Itabi; 

 

e) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do 

art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

 

f) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 

licitação; 

 

g) A contratada ficará obrigada a substituir imediatamente os veículos que ficarem inoperantes 

devido a acidente ou quebra. 

 

h) No ato da Assinatura do Contrato a empresa deverá apresentar a Autorização para 

Transporte Escolar emitida pelo Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/SE. 

 

i) Além das vistorias normais no DETRAN os veículos que transportam alunos precisam fazer 

mais duas vistorias especiais ao longo do ano, para verificação específica dos itens de 

segurança para transporte escolar; 

 

j) A empresa contratada deverá apresentar os veículos que serão utilizados na 

prestação de serviços de transporte de estudantes, de acordo com as exigências 

contidas no Código de Trânsito Brasileiro, em especial os arts. 136 Incisos I, II, III, 

IV, V, VI e VII; 137 e 138 Incisos I, II, IV e V e 139; e/ou de acordo com a 9.537/97.  
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k) Os veículos deverão permanecer em disponibilidade exclusiva para o transporte dos alunos, 

cumprindo os horários pré-determinados pela Secretaria Municipal de Educação; 

 

l) Os veículos deverão preencher todas as condições técnicas de higiene, segurança, conforto, 

demais exigências legais contidas no Código de Trânsito Brasileiro, em especial os arts. 107 e 

135 e seguro obrigatório. 
 

m) CONSIDERANDO, AINDA, A EXISTÊNCIA DA PANDEMIA RELACIONADA A COVID-

19, A CONTRATADA DEVERÁ ATENDER AOS NORMATIVOS E RECOMENDAÇÕES DOS 

ÓRGÃOS PÚBLICOS COM MEDIDADAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DE 

DISSEMINAÇÃO DO VIRUS.  COMO EXEMPLO, DISPONDO DE ALCOOL EM GEL PARA 

HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, EXIGINDO QUE TODOS QUE ADENTRAREM AS 

DEPENDENCIAS DOS VEÍCULOS, USEM MÁSCARAS, EVITEM O CONTATO FÍSICO, E O 

QUE MAIS FOR ORIENTADO PELO SISTEMA DE VIGILÂNCIA MUNICPAL, ESTADUAL E 

FEDERAL. 

 

n) A CONTRATADA DEVERÁ HIGIENIZAR OS VEÍCULOS, NOS LOCAIS ONDE OS 

ALUNOS SE APOIAM, COMO EXEMPLO CORRIMÃOS, APOIOS DE BRAÇOS, ETC; TODAS 

ÀS VEZES QUE CONCLUIR O TURNO ESCOLAR. 
 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

13.1 - A Prefeitura Municipal de Itabi e a Secretária Municipal de Educação obrigam-se a: 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos neste edital; 

b) Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na prestação 

do serviço objeto desta licitação; 

 

c) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do serviço. 

 

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer 

e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

 

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

 

14.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

 

14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
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endereço constante neste Edital. 

 

15. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 

15.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances; 

 

15.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma 

minuciosa, conforme subitem 10.5.5. 

 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

 

15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados; 

 

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, 

quando houver recurso, pela autoridade competente. 

 

17. DA CONTRATAÇÃO  
17.1. Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a 

empresa vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente 

e no PREGÃO ELETRÔNICO n º 03/2022. 

 

17.2. A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela 

empresa e publicada no Diário Oficial do Município. 

 

17.3. A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive 

autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes 

da minuta apresentada no ANEXO IV deste edital. 

 

17.4. O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos 

documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do 

representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de 

licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 9.3 deste edital. 

 

17.5. O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 01 (um) dia útil, 

contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora. 

 

17.6. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
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Administração. 

 

17.7. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem 

absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 

 

17.8. O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas 

circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-

lo, nos termos da legislação que rege essa licitação. 

 

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 

18.1. A execução do objeto será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Itabi, com autoridade 

para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização objeto do contrato. 
 

18.2. Nos termos do artigo 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, fica designado será o servidor da 

Prefeitura Municipal o(a) servidor(a) EANES RODRIGO DE OLIVEIRA MENEZES - RG n° 

2226301-2 SSP/SE, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

 

18.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Itabi, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes; 

 

18.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 

deste Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre o serviço, diretamente ou por prepostos designados. 

 

18.5. Caberá ao Setor de Transporte da Prefeitura Municipal de Itabi, a responsabilidade de 

gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas percorridas, aferindo o 

total de quilômetros percorridos. 

 

18.6. A CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 

proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 

contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem 

como prejuízos causados a terceiros. 

 

18.7. Ficará a critério do Setor de Transporte da Prefeitura Municipal de Itabi, exigir a troca 

de veículos e/ou motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados, como 

com bom estado de conservação, mecânica, pneus, etc. 

 

18.8. A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada 

pela contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do 

translado interrompido. 

 

18.9. Todo veículo locado pela CONTRATADA para realização dos serviços, deverão 

apresentar-se a cada início e término dos trabalhos, no local determinado pela contratante, 

sendo expressamente proibida a permanência dos mesmos em locais indevidos e incompatíveis 

às suas atividades. 

 

18.10. Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar sempre portando uniforme 
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e crachá de identificação da empresa. 

 

18.11. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a 

jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre 

colegas, passageiro e com os servidores do Setor Municipal de Educação. 

 

18.12. Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da CONTRATADA e 

solicitar sua substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas 

funções e com as normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da 

contratante. 

 

18.13. A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 

cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 

resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 

contratante. 

 

18.14. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos que serão utilizados para a 

prestação de serviços de transporte de estudantes, de acordo com as exigências 

contidas no Código de Trânsito Brasileiro, em especial os arts. 136 Incisos I, II, III, 

IV, V, VI, VII; 137 e 138 Incisos I, II, IV e V e 139 devendo a autorização ficar sempre 

afixada na parte interna do veículo, em local visível. 

18.15. A CONTRATADA manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, 

queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

18.16. Os empregados da CONTRATADA não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e 

trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro 

de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com 

alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de responsabilidade nem 

encargos de qualquer natureza. 

 

19. DO PAGAMENTO 
 

19.1. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados 

a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhada das certidões 

negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com 

o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: 

Nota fiscal; Ordem de Serviços/Fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, 

atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as 

Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

 

19.2.  Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultutra, localizada na Praça Vieira de Menezes, nº 65, Centro, 

Itabi/SE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do 

Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão 

na lista classificatória de credores. 

 

19.3.  O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a 

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, 

inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

 

19.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos 

fornecidos. 

 

19.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
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liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

19.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto 

por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando 

manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II “d” e § 

2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração 

substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato 

do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, 

observado em qualquer caso ao item 17. do Edital. 

 

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o 

subitem 14.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria 

de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de 

Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da 

Lei nº 4.320/1964. 

 

20. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

20.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei nº 

10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá 

haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro. 

 

20.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da 

licitante 

20.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, 

nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da 

licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de 

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis 

ou de difícil previsão. 

 

20.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se 

substancialmente superior ao praticado no mercado. 

 

21. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
21.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 

8.666/93, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a sua 

conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório. 

 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
22.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de 

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta: 

 

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

22.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

22.1.5. Não mantiver a proposta; 

22.1.6. Falhar na execução do contrato; 

22.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.9. Declarar informações falsas; e 

22.1.10. Cometer fraude fiscal. 
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22.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto 

qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive 

deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução 

a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou 

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a 

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, 

cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes 

sanções: 

 

20.3.1 Multa de 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de 

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados: 

 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%; 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%; 

c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%; 

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%. 

 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

22.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria 

competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou 

judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei. 

 

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da respectiva ciência. 

 

22.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará 

isenta das penalidades mencionadas. 

 

23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
23.1. A despesa objeto desta solicitação correrá por conta das seguintes dotações 

orçamentárias 2022: 

 
02 – Executivo  
2302 – Prefeitura Municipal de Itabi 
7007 – Secretaria da Educação e Cultura 
12.361.0005.2315 – PNATE – Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 
3390.39.00.00 – Outros Serv. Terceiros-Pessoa Jurídica 
FR – 15530000 
 
02 – Executivo  
2302 – Prefeitura Municipal de Itabi 
7007 – Secretaria da Educação e Cultura 
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12.361.0005.2307 – Manutenção do Salário Educação 
3390.39.00.00 – Outros Serv. Terceiros-Pessoa Jurídica 
FR – 15500000 
 
02 – Executivo  
2302 – Prefeitura Municipal de Itabi 
7007 – Secretaria da Educação e Cultura 
12.361.0005.2028 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 
3390.39.00.00 – Outros Serv. Terceiros-Pessoa Jurídica 
FR – 15420000/15400000 
 
02 – Executivo  
2302 – Prefeitura Municipal de Itabi 
7007 – Secretaria da Educação e Cultura 
12.361.0005.2329 – Outros Programas dp Governo Federal e Estadual 
3390.39.00.00 – Outros Serv. Terceiros-Pessoa Jurídica 
FR – 15760000/15700000 

 

24. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES   
 

Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a 

aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do 

fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação. 

 

Parágrafo Único – A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo 

correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua 

impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura. 

 

24.1. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 

(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá 

encaminhar a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo 

punitivo. 

 

24.2. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos 

documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma: 

24.2.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências 

adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual; 

 

24.2.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de 

serviços; 

 

24.2.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente; 

 

24.2.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do 

fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos. 

 

24.2.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA; 

 

24.2.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como: 

 

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 

b) notificações não atendidas; ou 

c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, 

emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato. 

 

24.2.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s); 

 

24.2.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de 
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avisos da Prefeitura. 

 

24.3. O Pregoeiro notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo 

punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento – AR, ou entregue 

a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do 

Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia. 

 

24.4. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pelo Pregoeiro, será encaminhado à 

Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução. 

 

24.5. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua 

ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a 

Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a 

serem aplicadas, na forma prevista na Lei nº 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual. 

 

24.6. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competente, 

este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo descumprimento 

contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios, publicação no Diário 

Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura. 

 

24.7. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo 

Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados 

pela Autoridade. 

 

24.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, 

nos termos do art. 109, da Lei nº. 8.666/93. 

 

24.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo 

será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do 

Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá 

ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da 

Prefeitura. 

 

25. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

 

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br/; 

 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias útieis contados da data de 

recebimento da impugnação; 

 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação 

das propostas, conforme dispõe o art. 21, § 4º da Lei nº 8.666/93; 

 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

http://www.licitanet.com.br/
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úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

 

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF; 

 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente na Prefeitura Municipal de Itabi; 

 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público; 

 

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://www.itabi.se.gov.br e www.licitanet.com.br; 

 

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis; 

 

http://www.itabi.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

 

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados; 

 

26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

 

26.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

26.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

 

26.17. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.itabi.se.gov.br; 

 

26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria; 

 

26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão 

Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

 

26.20. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem 

que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos 

no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

 

26.21. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

 

27. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos: 

27.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

27.2. ANEXO II – Modelo de Proposta. 

27.3. ANEXO III – Declaração de Comprometimento com as Normas do CONTRAN 

27.4. ANEXO IV – Minuta do Contrato 

 

27. DO FORO   
 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Gararu, para dirimir questões oriundas desta 

licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

Itabi/SE, 08 de Março de 2022. 

Max Santos de Freitas 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

1. DO OBJETO: 
 

1.1. Objeto desta licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO (TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS) COM MOTORISTA/CONDUTOR, 
MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATADA, PARA TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA O PERÍODO LETIVO DE 2022, 
CONFORME CALENDÁRIO ESCOLAR, QUE SE DESLOCAM DOS POVOADOS PARA A SEDE DO 
MUNICÍPIO E VICE-VERSA, em conformidade com o Anexo I que é parte integrante deste Edital. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. A contratação se justifica objetivando garantir o acesso à educação dos estudantes residentes na 

zona rural, papel fundamental do governo. O Transporte Escolar Rural tem papel fundamental na garantia 
de acesso e permanência dos estudantes nas escolas. Aprimorar esse serviço melhora o aprendizado dos 
alunos que dele necessitam, desenvolve a educação no País e possibilita sua permanência na área rural. 

Reconhecidas as particularidades e a carência da área rural, resta ao poder pública a elaboração de 
políticas voltadas à educação, que permitam o acesso dos alunos residentes em área rural às escolas. 
Para isso, é preciso, inicialmente, observar o campo com olhar além de um simples perímetro não-
urbano, um local com especificidades que devem ser respeitadas e consideradas. Sendo assim, com o 
intuito de garantir o acesso dos alunos às unidades de ensino, a Constituição Federal de 1988 diz, no seu 
artigo 206, inciso I, que “o ensino será ministrado com base no princípio de igualdade de condições para 
o acesso e permanência na escola”. O artigo 208, inciso VII, complementa que “o dever do Estado com a 

educação será efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando, no ensino fundamental, 
através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde”. 
 

3. ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 

3.1. A modalidade de Licitação denominada pregão é a modalidade licitatória mais utilizada para 
aquisições públicas, isso porque proporciona, através de suas inovações, um processo que permite uma 

economia de tempo e de dinheiro público. Ressalta-se abaixo as vantagens vinculadas as inovações, 

características do pregão, como uma maior transparência na Inversão das fases: classificação e 
habilitação, Celeridade (inversão das fases; publicidade; uma única fase recursal; uma única pessoa, 
pregoeiro, responsável resultando em decisões rápidas); Benefício para Micro empresas e empresas de 
pequeno porte; Utilização do sistema de registro de preços juntamente com o pregão – simplificação de 
procedimentos, acessibilidade maior, aumento de concorrentes Fase de lances por mais concorrentes e 
negociação direta com o primeiro classificado, mais – economia para Administração Pública na escolha da 

proposta com melhor preço. 
 

Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos termos do art. 1º, 
Parágrafo único da Lei 10.520/2002, no tocante a bens de natureza comum, in verbis: 

 

“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.” 
 

Parágrafo único.  “Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado.” 
 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: 

 
4.1. O objeto licitado caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente 
oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão 

com base no MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o Art. 45 §1º inciso I da Lei nº 8.666/93 e Art. 
4 inciso X da Lei 10.520/02, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 

 

5. ESPECIFICAÇÃOES E QUANTITATIVOS E DO LIMITE ENTRE LANCES 
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ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 

MARCA
, 

MODEL
O E 
ANO 

QTD. KM 
DIÁRIO 

UND 

KM TOTAL 
 

220 DIAS 

LETIVOS 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

DO KM 
(R$) 

 

VALOR 
TOTAL 

220 DIAS 
LETIVOS 

(R$) 
 

01 

TRANSPORTE DE ENSINO BÁSICO 
Ano de fabricação não inferior a 
2012, VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 
capacidade mínima para 40 

(quarenta) pessoas, direção com 
assistência hidráulica, cintos de 
segurança para todos os ocupantes 
e tacógrafo, em bom estado de 

uso e conservação para atender o 
objeto licitado. Todas as despesas 

por conta da CONTRATADA como, 
operação (motorista), combustível, 
licenciamento, revisão, 
manutenção 
preventiva e/ou corretiva, 
substituição imediata do motorista 
em caso de ausência e outras que 

se façam necessárias para a boa 
execução dos serviços. O veículo 
deverá ter o documento de CRLV 
(Certificado de Registro e 
Licenciamento de Veículo), rodar 
em pistas pavimentadas 
e/ou não pavimentadas. 

 

● ROTA: Assentamento 
Seguidores de Canudos- Melancia - 
Mão Esquerda – Esperança. 
 
TURNO VESPERTINO. 

 

 78 KM 17.160   

02 

TRANSPORTE DE ENSINO BÁSICO 
Ano de fabricação não inferior a 
2012, VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 
capacidade mínima para 40 
(quarenta) pessoas, direção com 

assistência hidráulica, cintos de 
segurança para todos os ocupantes 
e tacógrafo, em bom estado de 
uso e conservação para atender o 
objeto licitado. Todas as despesas 
por conta da CONTRATADA como, 

operação (motorista), combustível, 

licenciamento, revisão, 
manutenção 
preventiva e/ou corretiva, 
substituição imediata do motorista 
em caso de ausência e outras que 
se façam necessárias para a boa 

execução dos serviços. O veículo 
deverá ter o documento de CRLV 
(Certificado de Registro e 
Licenciamento de Veículo), rodar 
em pistas pavimentadas e/ou não 

 49 KM 10.780   
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pavimentadas. 

 
● ROTA: Lagoa do Boi - Pedra 
Branca - Poço do Marco - Oiteiro 
Alto - Quixabeira - Santo Antônio- 
Mata. 
 
TURNO VESPERTINO. 

 

03 

TRANSPORTE DE ENSINO BÁSICO 
Ano de fabricação não inferior a 
2012, VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 
capacidade mínima para 40 

(quarenta) pessoas, direção com 
assistência hidráulica, cintos de 
segurança para todos os ocupantes 

e tacógrafo, em bom estado de 
uso e conservação para atender o 
objeto licitado. Todas as despesas 
por conta da CONTRATADA como, 

operação (motorista), combustível, 
licenciamento, revisão, 
manutenção 
preventiva e/ou corretiva, 
substituição imediata do motorista 
em caso de ausência e outras que 
se façam necessárias para a boa 

execução dos serviços. O veículo 
deverá ter o documento de CRLV 
(Certificado de Registro e 
Licenciamento de Veículo), rodar 
em pistas pavimentadas 
e/ou não pavimentadas. 

 
● ROTA: Boa Hora - Barreiro do 
Caititu - Campo Grande - Lagoa do 
Boi - Poço do Marco - Oiteiro Alto - 
Quixabeira e Baixa Funda. 
 
TURNO MATUTINO. 

 

 66,8 KM 14.696   

04 

TRANSPORTE DE ENSINO BÁSICO 
Ano de fabricação não inferior a 
2012, veículo tipo MICRO 
ÔNIBUS, capacidade mínima para 
22 (vinte e duas) pessoas, direção 

com assistência hidráulica, cintos 
de segurança para todos os 
ocupantes e tacógrafo, em bom 
estado de uso e conservação para 

atender o objeto licitado. Todas as 
despesas por conta da 

CONTRATADA como, operação 
(motorista), combustível, 
licenciamento, revisão, 
manutenção 
preventiva e/ou corretiva, 
substituição imediata do motorista 
em caso de ausência e outras que 

se façam necessárias para a boa 
execução dos serviços. O veículo 
deverá ter o documento de CRLV 

 

85 KM 18.700   
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(Certificado de Registro e 

Licenciamento de Veículo), rodar 
em pistas pavimentadas 
e/ou não pavimentadas. 
 
● ROTA: Boa hora - Pedra Branca 
- Poço do Marco - Oiteiro Alto - 
Campina - Melancia - Meia Colônia 

- Barra da Mão Esquerda – 
Melancia. 
 
● TURNO MATUTINO. 

05 

TRANSPORTE DE ENSINO BÁSICO 

Ano de fabricação não inferior a 
2012, VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 
capacidade mínima para 40 

(quarenta) pessoas, direção com 
assistência hidráulica, cintos de 
segurança para todos os ocupantes 
e tacógrafo, em bom estado de 

uso e conservação para atender o 
objeto licitado. Todas as despesas 
por conta da CONTRATADA como, 
operação (motorista), combustível, 
licenciamento, revisão, 
manutenção 
preventiva e/ou corretiva, 

substituição imediata do motorista 
em caso de ausência e outras que 
se façam necessárias para a boa 
execução dos serviços. O veículo 
deverá ter o documento de CRLV 
(Certificado de Registro e 

Licenciamento de Veículo), rodar 
em pistas pavimentadas 
e/ou não pavimentadas. 
 
● ROTA: Boa Hora - Quixabeira - 
Baixa Funda - Mata Grande. 
 

TURNO NOTURNO. 
 

 31,4 KM 6.908   

 

** O preço estimado será tornado público após a fase de lances. 

** A licitante deverá mencionar a MARCA, MODELO e ANO do objeto cotado. 

 
5.2. O limite de intervalos entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo). 

 
5.3. Declarado o vencedor será disponibilizado prazo mínimo de 02 (duas) horas para 

o licitante apresentar proposta reformulada, PODENDO ser solicitado PLANILHA DE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS se assim o Pregoeiro achar necessário para comprovação dos 

valores apresentados. 

 

6. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

6.1. - O transporte deverá ser executado da seguinte forma: 

 

6.1.2 - Os motorista chegaram aos Povoados discriminados na relação de percursos e 

quantitativos nos horários especificados no anexo, de segunda à sexta-feira, de modo que os 

estudantes estejam em seus respectivos colégios pontualmente; 
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6.1.3 - No Povoado ele recolherá todos os estudantes e os transportará até esta cidade 

deixando-os em frente aos prédios de seus respectivos colégios; 

 

6.1.4 - No final das aulas o motorista devera recolher todos os estudantes em seus colégios e 

leva-los de volta aos seus respectivos Povoados; 

 

6.1.5 - O transporte deverá ser feito de segunda à sexta-feira e no sábado quando este for 

dia letivo constante do calendário escolar, sendo que em hipótese alguma o Locador deverá 

faltar com a condução a não ser por motivo de saúde devidamente atestado e justificado; 

 

6.1.6 - Se ocorrer falta da condução pelo motivo acima exposto ou por defeito ocorrido no 

veículo, o Locador deverá colocar à disposição dos alunos outra condução com a mesma 

capacidade, arcando o mesmo Locador com todos os ônus necessários para os serviços 

especificados; 

 

6.1.7 - É vedada ainda a possibilidade de o motorista/condutor do Locador transportar os 

estudantes alcoolizados ou utilizando-se de qualquer outra substância semelhante, sendo de 

inteira responsabilidade do Locador as consequências acarretadas no caso das autoridades 

tomar conhecimento deste fato, se ocorrer; 

 

6.1.8 – O (A) LOCADOR (A) deverá transportar os estudantes em veículo limpos e em boas 

condições de tráfego; 

 

6.1.9 – O (A) LOCADOR (A) é exclusivamente responsável pela integridade física dos 

estudantes transportados correndo por sua conta exclusiva os danos causados aos mesmos 

pela má prestação de seus serviços; 

 

6.1.10 – É também de sua responsabilidade exclusiva as despesas com abastecimento de 

combustível e manutenção dos veículos; 

 

6.1.11  – Competirá ao Locador a administração de todos os funcionários, contratados ou 

subordinados necessários ao desempenho dos serviços objeto deste edital, correndo por sua 

conta exclusiva os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza; 

 

6.1.12  – A fiscalização da Locatária, terá o direito de exigir a dispensa, que deverá realizar-se 

dentro de 48hs (quarenta e oito horas), de todo empregado cuja conduta seja obstáculo ao 

bom funcionamento do serviço; 

 

6.1.13 – As despesas com abastecimento e manutenção dos veículos correrão por conta 

exclusivas da Contrata; 
 

6.1.14 - Será admitida a subcontratação do objeto licitatório nos limites permitidos 

pela a CONTRATANTE; 
 

6.1.15 - Os veículos que serão utilizados no transporte dos estudantes deverão ter no 

máximo 10 anos de uso; 

6.1.16 – Os veículos percorrerão por estradas de chão ou estradas asfaltadas, para tanto é 

recomendável que os Licitantes visitem e percorram os roteiros constantes neste anexo I, em 

até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura das propostas, para que tenham o pleno 

conhecimento dos locais onde serão executados os serviços; 

 

6.1.17 – O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses a partir da assinatura 

do contrato, conforme o calendário escolar; 
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6.1.18 - O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por períodos idênticos 

e sucessivos, a critério da Administração, nos termos e condições permitidos pelo art. 57, 

Inciso II da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

7. FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 - Caberá ao Setor de Transporte da Prefeitura Municipal de Itabi a responsabilidade de 

gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas percorridas, aferindo o 

total de quilômetros.   

 

7.2 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ITABI não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de ação dos 

prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano 

causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a 

terceiros. 

 

7.3 - Ficará a critério do Setor de Transporte da Prefeitura Municipal de Itabi, exigir a troca de 

veículos e/ou motoristas/condutores que não atenderem aos padrões dos serviços contratados 

e o bom estado de conservação, segurança, mecânica, pneus, etc. 

 

7.4 - A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela 

contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do 

translado interrompido. 

 

7.5 - Todo veículo locado pela contratada para realização dos serviços, deverá apresentar-se a 

cada início e término dos trabalhos, no local determinado pela contratante, sendo 

expressamente proibida a permanência dos mesmos em locais indevidos e incompatíveis às 

suas atividades. 

 

7.6 - Todos os empregados da contratada deverão trabalhar sempre portando uniforme e 

crachá de identificação da empresa. 

 

7.7 - A contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada 

de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, 

passageiro e com os servidores da Secretaria Municipal de Educação. 

 

7.8 - Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da contratada e solicitar 

sua substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e 

com as normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da 

contratante. 

 

7.9 - A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 

cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 

resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 

contratante. 

 

7.10 – A empresa contratada deverá apresentar os veículos que serão utilizados para 

a prestação de serviços de transporte de estudantes, de acordo com as exigências 

contidas no Código de Transito Brasileiro, em especial os arts. 136 Incisos I, II, III, 

IV, V, VI e VII; 137, 138, Incisos I, II, IV e V e 139. 

 

7.11 - No ato da Assinatura do Contrato a empresa deverá apresentar a Autorização para 

Transporte Escolar emitida pelo Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/SE e/ou 

Capitania dos Portos em acordo com a Lei nº 9.537/1997, como requisito obrigatório para 
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contratação, devendo a autorização ficar sempre afixada na parte interna do veículo, em local 

visível. 

 

7.12 - Os veículos deverão permanecer em disponibilidade exclusiva para o transporte dos 

alunos, cumprindo os horários pré-determinados pela Secretaria Municipal de Educação; 

 

7.13 - Os veículos terrestres deverão preencher todas as condições técnicas de higiene, 

segurança, conforto, demais exigências legais contidas no Código de Trânsito Brasileiro, em 

especial os arts. 107 e 135. 

 

7.14 - A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, 

queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

 

7.15 - Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e 

trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro 

de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com 

alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de responsabilidade nem 

encargos de qualquer natureza. 

 

7.16 – Os empregados da contratada deverão ser habilitados para o exercício da função de 

condutor de transporte coletivo escolar, devendo para tal ser comprovada através da Carteira 

Nacional de Habilitação – CNH, para a condução de veículos automotores do termo de 

referência, obedecendo ao disposto nos artigos 138, incisos I, II, IV e V, e 148-A §§ 1º, 2º e 

3º do C.T.B. 
 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

 

8.1 - É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, 

exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, 

visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II 

“d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração 

substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato 

do príncipe e /ou fato da administração. 

 

8.2 - O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou suprimido, em até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a 

CONTRATADA obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente proposta pela Prefeitura; 

 

8.3 - Os veículos que executarão os serviços com o transporte de estudantes somente serão 

considerados em serviço, quando da execução efetiva dos alunos em seus respectivos roteiros 

e horários; 

 

8.4 - Os veículos que serão utilizados no transporte dos estudantes deverão ter no 

máximo 10 anos de uso, devendo estes ser substituídos independentemente do 

tempo de uso, caso apresente defeito, evitando assim a paralisação dos serviços 

prestados.  

Itabi/SE, 08 de Março de 2022. 

 

Carolina Aragão Ceu Melo 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

                                            Eanes Rodrigo de Oliveira Menezes 

          Diretor de Transporte 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI  

RUA MANOEL ALVES DE SOUZA, Nº 321, 

CENTRO, CEP: 49.870-000, ITABI/SE 

EMPRESA LICITANTE:    

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS 

ATT: PREGOEIRO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 PMI. 

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos. 

 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data 

de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem 

como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o 

período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não 

correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem 

necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus 

anexos, bem como da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI. 

 

Na execução da prestação dos serviços/fornecimento observaremos rigorosamente as 

especificações técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela 

perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas legais vigentes e padrões 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI. 

 

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços/fornecimento cotados e classificados 

em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações solicitadas. 

 

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 

9º, inciso III, da Lei 8.666/93. 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e 

seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 

edital, TERMO DE REFERÊNCIA e no contrato. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros 

encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude 

de expectativa inflacionária, inclusive aqueles de trata o item 6.1.6. do TERMO DE 

ITEM 
DESCRIÇÃO 
DO OBJETO 

MARCA, 

MODELO E 
ANO 

QTD. KM 
DIÁRIO 

UND 

KM 

TOTAL 
 

220 
DIAS 

LETIVOS 

 

VALOR 
UNITÁRIO DO 

KM (R$) 
 

VALOR 

TOTAL 220 
DIAS 

LETIVOS 
(R$) 
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REFERÊNCIA e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato,  

contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 DADOS DA EMPRESA: 

 RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ/MF: 

 ENDEREÇO: 

 CIDADE/UF: 

 CEP: 

 TEL./FAX: 

 E-MAIL: 

 BANCO: 

 AGÊNCIA: 

 CONTA:DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA
ASSINATURA DO CONTRATO: 

 NOME: 

 ENDEREÇO: 

 CEP: 

 CIDADE/UF: 

 CPF/MF: 

 RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

 CARGO/FUNÇÃO: 

 NATURALIDADE: 

 NACIONALIDADE: 

 E-MAIL: 
________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022. 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO COM AS NORMAS DO CONTRAN  

 

 

 

_______________________________________, CNPJ n° ____________________________ 

  (nome da empresa) 

sediada_____________________________________________________________________ 

     (endereço completo) 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). _____________, portador da Carteira 

de Identidade nº __________ e do CPF nº ______________, DECLARA, caso seja 

adjudicatária desta licitação no ato da assinatura do contrato apresentará Autorização para 

Transporte Escolar emitida pelo Departamento Estadual de Trânsito –DETRAN/SE, 

bem como cumprirá as exigências contidas no Código de Transito Brasileiro, em 

especial os arts. 136, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII; 137, 138 Incisos I, II, IV e V e 

139. 

DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica acarretará 

minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, sem prejuízo ao 

pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danos causados; 

____________, ______ de _____________ de 20__. 

 

 

 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITABI E A 

EMPRESA 

     . 

 

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços de locação de veículos para o 

transporte de estudantes reuniram-se, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço à Rua Manoel Alves de Souza, nº 321 CEP Nº. 

49.830-000, Centro, Itabi/SE, CNPJ Nº. 13.113.063/0001-04, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, aqui representado pelo seu Prefeito Municipal Srº. 

AMYNTHAS BARRETO JÚNIOR, brasileiro, portador R.G. nº.: 875.146 SSP/SE e inscrito no 

C.P.F. sob o nº 719.131.575-04, residente e domiciliado na Rua do Comércio, nº 47, centro, 

na cidade de Itabi/SE, e do outro lado a empresa ------------------------------localizada no 

endereço ---------------, nº ---, Bairro ------, Cep: -------, --------/SE, inscrita no CNPJ/MF nº -

------------------, representada neste ato pelo seu sócio administrador Sr. -------------------, 

RG nº ---------------- SSP/SE, e CPF nº --------------------, ---------, residente e domiciliado na 

-----------------------, nº ---, Bairro: ---------, -----------/SE, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, por meio de PREGÃO 

ELETRÔNICO nº XX/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei nº 8.666/93).  

1.1 – O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO (TIPO ÔNIBUS E MICRO-

ÔNIBUS) COM MOTORISTA/CONDUTOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL POR CONTA 

DA CONTRATADA, PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA O PERÍODO LETIVO DE 2022, CONFORME CALENDÁRIO 

ESCOLAR, QUE SE DESLOCAM DOS POVOADOS PARA A SEDE DO MUNICÍPIO E VICE-

VERSA, em conformidade com o Anexo I que é parte integrante deste Edital  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei nº 

8.666/93). 

 

2.1 - O transporte deverá ser executado da seguinte forma: 

 

2.1.2 - O motorista e/ou condutor chegarão aos Povoados discriminados na relação de 

percursos e quantitativos nos horários especificados no anexo, de segunda à sexta-feira e 

quando necessário nos dias de sábado letivo conforme calendário escolar, de modo que os 

estudantes estejam em seus respectivos colégios pontualmente; 

 

2.1.3 - No povoado/cidade eles recolherão todos os estudantes e transportarão até a cidade/ 

povoado deixando-os em frente aos prédios de seus respectivos colégios; 

 

2.1.4 - No final das aulas, os motoristas dos veículos recolhem todos os estudantes em seus 

colégios e leva-los de volta aos seus respectivos pontos de partida/origem; 

  

2.1.5 - O transporte deverá ser feito de segunda à sexta-feira e quando necessário nos dias 

de sábado letivo conforme calendário escolar, sendo que em hipótese alguma o Locador 
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deverá faltar com a condução a não ser por motivo de saúde devidamente atestado e 

justificado; 

2.1.6 - Se ocorrer falta da condução pelo motivo acima exposto ou por defeito ocorrido no 

veículo, o Locador deverá colocar à disposição dos alunos outra condução com a mesma 

capacidade, arcando o mesmo Locador com todos os ônus necessários para os serviços 

especificados; 

 

2.1.7 - É vedada ainda a possibilidade de o motorista de veículos locador transportarem os 

estudantes alcoolizados ou utilizando-se de qualquer outra substância semelhante, sendo de 

inteira responsabilidade do Locador as consequências acarretadas no caso das autoridades 

tomar conhecimento deste fato, se ocorrer, ficando tanto o motorista de veículos quanto o 

locador, sujeitos as penalidades por violação das normas de transito terrestres e aquaviárias 

brasileiras; 

 

2.1.8 – O (A) LOCADOR (A) deverá transportar os estudantes em veículo limpos e em boas 

condições de tráfego; 

 

2.1.9 – O (A) LOCADOR (A) é exclusivamente responsável pela integridade física dos 

estudantes transportados correndo por sua conta exclusiva os danos causados aos mesmos 

pela má prestação de seus serviços; 

 

2.1.10 – É também de sua responsabilidade exclusiva as despesas com abastecimento de 

combustível e manutenção dos veículos; 

  

2.1.11  – Competirá ao Locador a administração de todos os funcionários, contratados ou 

subordinados necessários ao desempenho dos serviços objeto deste edital, correndo por sua 

conta exclusiva os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza; 

 

2.1.12  – A fiscalização da Locatária, terá o direito de exigir a dispensa, que deverá realizar-se 

dentro de 48hs (quarenta e oito horas), de todo empregado cuja conduta seja obstáculo ao 

bom funcionamento do serviço ou que viole as leis de transito terrestres e/ou aquaviárias 

brasileiras; 
 

2.1.13  - Será admitida a subcontratação do objeto licitatório nos limites permitidos 

pela a CONTRATANTE; 

2.1.14 - Os veículos que serão utilizados no transporte dos estudantes deverão ter no 

máximo 10 anos de uso, devendo estes ser substituídos independentemente do tempo de 

uso, caso apresente defeito, evitando assim a paralisação dos serviços prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, 

da Lei nº 8.666/93). 

 

3.1 – O presente Contrato tem como valor total a importância de R$ 

___________________, de acordo com os roteiros, quilometragens e valores anexo a esté 

contrato: 

 

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com os serviços executado no período de 

acordo com o calendário escolar do município para o exercício de 2022, mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

3.2.1 – Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente; 

 

3.2.2 – Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e 

liquidada(s); 
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3.2.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 

Trabalhista; 

3.3 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, localizada na Praça Vieira de Menezes, nº 65, Centro, 

Itabi/SE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do 

Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e 

inclusão na lista classificatória de credores; 

 

3.4 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem 

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, 

da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.. 

 

3.5. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de 

1% (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para 

pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento. 

  

3.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (meses) meses do contrato, 

exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, 

visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II 

“d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração 

substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato 

do príncipe e /ou fato da administração. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA (art. 55, inciso IV, da Lei nº 8.666/93). 

 

4.1 - O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do 

contrato, conforme o calendário escolar; 

 

4.2 - O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por períodos idênticos e 

sucessivos, a critério da Administração, nos termos e condições permitidos pelo art. 57, Inciso 

II da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (art. 55, inciso IV, da 

Lei nº 8.666/93). 

 

5.1 - A empresa vencedora obrigar-se-á a fornecer o objeto deste edital em conformidade com 

as especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou 

totais tanto no quantitativo, quanto na qualidade, caso não estejam em conformidade com as 

referidas especificações.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei nº 

8.666/93). 

 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do 

orçamento para o exercício financeiro de 2022, conforme abaixo:  

 
02 – Executivo  
2302 – Prefeitura Municipal de Itabi 
7007 – Secretaria da Educação e Cultura 
12.361.0005.2315 – PNATE – Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 
3390.39.00.00 – Outros Serv. Terceiros-Pessoa Jurídica 
FR – 15530000 
 
02 – Executivo  
2302 – Prefeitura Municipal de Itabi 
7007 – Secretaria da Educação e Cultura 
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12.361.0005.2307 – Manutenção do Salário Educação 
3390.39.00.00 – Outros Serv. Terceiros-Pessoa Jurídica 
FR – 15500000 
 
02 – Executivo  
2302 – Prefeitura Municipal de Itabi 
7007 – Secretaria da Educação e Cultura 
12.361.0005.2028 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 
3390.39.00.00 – Outros Serv. Terceiros-Pessoa Jurídica 
FR – 15420000/15400000 
 
02 – Executivo  
2302 – Prefeitura Municipal de Itabi 
7007 – Secretaria da Educação e Cultura 
12.361.0005.2329 – Outros Programas dp Governo Federal e Estadual 
3390.39.00.00 – Outros Serv. Terceiros-Pessoa Jurídica 
FR – 15760000/15700000 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 

VII e XIII, da Lei nº 8.666/93). 

 

7.1 – Dos encargos da CONTRATANTE: 

 

7.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da 

CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos; 

 

7.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

 

7.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação de serviço objeto deste contrato; 

 

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação de serviços, desde que cumpridas todas 

as exigências do contrato; 

 

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas; 

 

7.1.6 – expedir as ordens de serviços do objeto contratado e encaminhar a CONTRATADA em 

tempo hábil ao seu perfeito atendimento. 

 

7.1.7 – fiscalizar e acompanhar a execução, segundo seu interesse, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso e aplicar as 

penalidades estabelecidas neste contrato. 

 

7.1.8 - pagar a CONTRATADA, na forma estipulada no presente Contrato, o preço ajustado. 

 

8.2 - Dos Encargos da CONTRATADA: 

 

8.2.1 – Prestar o serviço na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste 

Contrato, observada sua proposta; 

 

8.2.2 - Realizar o serviço estabelecido no presente Contrato de acordo a proposta reformulada 

após o lance final apresentada no Pregão Eletrônico nº 03/2022, e na forma e condições 

estabelecidas no Edital e neste Contrato; 

 

8.2.3 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do presente Contrato; 

 

8.2.4 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
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CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

 

8.2.5 - Prestar os serviços com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em 

vigor; 

 

8.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE 

quando da realização dos serviços; 

 

8.2.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do presente Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

8.2.8 - No ato da Assinatura deste Contrato a empresa deverá apresentar a Autorização 

para Transporte Escolar emitida pelo Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/SE e/ou 

Capitania dos Portos em acordo com a Lei nº 9.537/97 como requisito obrigatório para 

contratação. Devendo a autorização ficar sempre afixada na parte interna do veículo, em 

local visível. 

 

8.2.9 - Além das vistorias normais no DETRAN veículos que transportam alunos precisam 

fazer mais duas vistorias especiais ao longo do ano, para verificação específica dos itens de 

segurança para transporte escolar;  

 

8.2.10- A empresa contratada deverá apresentar os veículos que serão utilizados na 

prestação de serviços de transporte de estudantes, de acordo com as exigências 

contidas no Código de Transito Brasileiro, em especial os arts. 136 Incisos I, II, III, 

IV, V, VI e VII; 137 e 138 Incisos I, II, IV e V e 139;  

 

8.2.11- Os veículos deverão permanecer em disponibilidade exclusiva para o transporte dos 

alunos, cumprindo os horários pré-determinados pela Secretaria Municipal de Educação; 

8.2.12 - Os veículos deverão preencher todas as condições técnicas de higiene, segurança, 

conforto, demais exigências legais contidas no Código de Trânsito Brasileiro, em especial os 

arts. 107 e 135 e Seguro obrigatório. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E MULTAS (art. 55, inciso VII, da Lei nº 

8.666/93). 

 

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou 

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a 

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, 

cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes 

sanções: 

 

8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência de 

faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação. 

 

8.1.2.1 - 5% (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento para 

assinatura do contrato. 

8.1.2.2. De 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de 

interrupção no fornecimento ora contratados: 

 

a) Interrupção de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;  

b) Interrupção de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;  

c) Interrupção de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;  

d) Interrupção de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;  

e) Interrupção acima de 20 dias: multa diária de 10%. 
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§ 1º: A interrupção superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima, 

autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.  

 

8.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de 

despesas, a depender da falta cometida. 

 
8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação.  

 

8.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria 

competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou 

judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.  

 

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da respectiva ciência.  

 

8.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RECISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei nº 8.666/93). 

 

9.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

 

9.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

 

9.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde 

que haja conveniência para esta Administração Pública; 

 

9.1.3 - judicial nos termos da Legislação. 

 

9.1.4 – A PREFEITURA e/ou SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO se reversa o direito 

de a qualquer momento, por interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o 

presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos 

materiais comprovadamente entregues, mediante simples notificação extrajudicial à 

CONTRATADA, com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas. 

 

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

 

9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações; 

 

9.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações; 

 

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURA e/ou A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABI a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
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entrega total do objeto contratado. 

 

9.2.4 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

 

9.2.5 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

 

9.2.6 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante; 

 

9.2.7 – O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30(trinta) dias consecutivos, 

posteriores ao seu vencimento; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (arts. 

55, inciso IX, 77 e 80 da Lei nº 8.666/93). 

10.1 – Em caso de rescisão contratual a Administração, tem reconhecidos seus direitos de 

acordo com o art. 77 desta Lei c/c o Inciso IX do Artigo 55 da Lei 8.666/93.  

10.2 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento com base no artigo 77 da Lei 8.666/93. 

10.3 - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, 

de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 

80 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO DO EDITAL E LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL (art. 55, inciso IX e XII, da Lei nº 8.666/93). 

 

12.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico nº __/2022, fundamentada nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e 

especialmente nós casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão e 

Proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

 

12.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 

artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

 

§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº 

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato; 

 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, 

§2º, II da lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, 

Lei n° 8.666/93). 

13.1 - Nos termos do artigo 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, fica designado será o servidor da 

Prefeitura Municipal o(a) servidor(a) EANES RODRIGO DE OLIVEIRA MENEZES - RG n° 

2226301-2 SSP/SE, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

 

13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Itabi, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes; 
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13.3 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 

deste Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre o serviço, diretamente ou por prepostos designados. 

 

13.4 - Caberá ao Setor de Transporte da Prefeitura Municipal de Itabi, a responsabilidade de 

gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas percorridas, aferindo o 

total de quilômetros percorridos. 

 

13.5 – A CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 

proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 

contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem 

como prejuízos causados a terceiros. 

 

13.6 - Ficará a critério do Setor de Transporte da Prefeitura Municipal de Itabi, exigir a troca 

de veículos e/ou motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados, como 

com bom estado de conservação, mecânica, pneus, etc. 

 

13.7 - A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada 

pela contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do 

translado interrompido. 

 

13.8 - Todo veículo locado pela CONTRATADA para realização dos serviços, deverão 

apresentar-se a cada início e término dos trabalhos, no local determinado pela contratante, 

sendo expressamente proibida a permanência dos mesmos em locais indevidos e incompatíveis 

às suas atividades. 

 

13.9 - Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar sempre portando uniforme e 

crachá de identificação da empresa. 

 

13.10 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a 

jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre 

colegas, passageiros e com os servidores do Setor Municipal de Educação. 

 

13.11 - Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da CONTRATADA e 

solicitar sua substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas 

funções e com as normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da 

contratante. 

 

13.12 - A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus 

empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou 

atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e 

normas da contratante. 

 

13.13 – A CONTRATADA, deverão apresentar os veículos que serão utilizados para a 

prestação de serviços de transporte de estudantes, de acordo com as exigências 

contidas no Código de Trânsito Brasileiro, em especial os arts. 136 Incisos I, II, III, 

IV, V, VI, VII; 137 e 138 Incisos I, II, IV e V e 139. 

 

13.14 - A CONTRATADA manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, 

queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

 

13.15 - Os empregados da CONTRATADA não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e 
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trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro 

de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com 

alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de responsabilidade nem 

encargos de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei n° 

8.666/93). 

 

14.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei 

nº 8.666/93. 

 

14.2 – Com base no calendário letivo do ano de 2022, serão cumpridos pela contratada XXX 

(xxxxxx) dias, a partir da assinatura deste. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº 8.666/93). 

 

15.1. - As partes contratantes elegem o Foro da Cidade Gararu, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro. 

_____________ (SE), __________________. 

  

_________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

__________________________________ 

 

__________________________________ 

 


